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Osu~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Al', Getúlio Varga-c;. n•. 303 - Ccntro - Itaucira - PI - CEP 64.820-000 
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~TANQUE 
' DO PIAUÍ .... ... 

DECRETO MUNICIPAL Nt 080/2025, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a antecipação do feriado alusivo 
ao Dia do Servidor Público no âmbito do 
Município de Tanque do Piauí e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipa l, 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é 
tradicionalmente comemorado em 28 de outubro, conforme previsto no Decreto 
Federal nt 1.713, de 28 de outubro de 1939; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nt 24.152, de 
17 de outubro de 2025, que antecipou o ponto facultativo do Dia do Servidor Públ ico 
Estadual para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira); 

CONSIDERANDO a conveniência de harmonizar o calendário 
administrativo municipal ao estadual, de modo a garantir eficiência e uniformidade no 
funcionamento dos órgãos públicos; 

CONSIDERANDO o interesse público na organização e 
planejamento dos serviços municipais; 

DECRETA: 
Art. 11 Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 

(segunda-feira) o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público Municipal, em consonância 
com o Decreto Estadual nt 24.152/2025, não havendo expediente nas repartições 
públicas municipais nessa data. 

Art. 2' O expediente normal será retomado na terça-feira, dia 28 
de outubro de 2025, em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipa l. 

Art. 31 Este Decreto não se aplica aos serviços considerados 
essenciais, cuja continuidade é indispensável â população, a critério das respectivas 
Secretarias Municipais. 

Art. 41 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito nicipal de Tanque do Piaui (PI), em 22 
de outubro de 2025. 
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ASSISTtNCIA SOCIAL (CMAS) DE TANQUE DO PIAUi-PI PARA APROVAÇAO DA 

D \ E DA PARLAME TAR 221097920250002. 

;\os. , intc e dois dias do m ês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os 

mcmhros do nnsclho tvtunicipal de Assistência Social (CMAS) as 10:00 (dez horas), na sede 

da s ... --crct-aria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária. localizada na Avenida Dom 

Fdiltx-no. s 'n - ccnlr'O. com a participação dos Conselheiros abaixo assinados para a discussão 

da S4.~uintc paula: Aprovaçio d a emenda parlamentar número 221097920250002. A 

Prcsidcnt:l do conselho FRANCISCA MARIA OSORlO SANTOS PEREIRA. abriu a sessão 

dos trabalhos com uma saudação a todos. esclarecendo que esta reunião foi necessária para 

aprovação da emenda parlamentar supracitada. Procedeu então à leitura da ordem do dia, 

aprcsentruldo para discuss.lo e deliberação a seguinte PAUTA: 1) deliberação da emenda 

p3Tl:uncnt:1r e os beneficios que traz essa emenda parlamentar paro o município. Após estes 

apontamentos. prosseguiu sua apres entação com a leitura do documento observando que se faz 

nc(Jcssária toda essa discuss.ilo burocrática e logo após se.- inser-ida no sistema ESTRUTURA 

S UAS. Os conselheiros presentes aptos a voto, po.- unanimidade, aprovam a deliberação da 

~enda p.trlamentar número 221097920250002. Inexistindo ma.is manifes tações ou questões a 

lratal", a Senhora Presidente deu po.- encelTtlda a reunião e eu, Patrícia Oliveira de Sousa que 

sec.-etarici, lavrei a presente Ata que, após de lida e aprovada pelos p.-csentes foi por- el~ 
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Oi,(l'\c sohrc npro\ação da Funcional l"'rogramó1icn na modalidade 

rkito. raro Est ru1uraç:lo dn Rede de Serviços do SUAS com o 

numero de prog.ramnç:lo. disponibili.1.ados pelo Ministério da 

,dadania - Secretaria de Gcsttlo de Fundos e Transferências. que 

sccl utili1.ado nu l'roteçllo Sociul Dásica. 

O Conselho Municip:il de A ssistênci:i Social - CMAS do municipio Tanque do 

Piauí- PI oo wi; de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 345/2018 e 

rei..., seu ~i..."ncnlo interno. e considerando a rcunillo extraordinária do dia 22 de outubro de 

~0:5 tomou conhcc.imcnto que o município de Tanque do Piauí-PI receberá uma verba no valor 

de RS 133-333..33 (ccn10 e trinm e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

por m io de in.Jjcação no sislcma Estrutura SUAS do Minis tério da Cidadania para atender a 

Pol11ica de Assistência Social da cidade. 

RLSOLVE: 

A.rL r - Aprovar a Programação 221097920250002, sendo o valor de RS RS 

133.333..33 (cento e trinta e três mil e trezentos e trinta e trfs reais e trinta e trfs centavos), 

conforme Funcional Programática 0824SS13J219G0001 destinado à Rede dos serviços 

L'AS 'Prou,ç!!o Social B.!sico. 

A rt. 2•- l:.sta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

1 anquc do P iauí-PI , 22 de outubro de 2025. 

~Mera #4vü, .. ~~~ft-
FRANc,scA MAIUA ÔSÔRISANTSPÊRÊI RA 
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